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(Processo Administrativo n® 00.111/2025)

Pregão Eletrônico 043/2025 - SRP

CONTRATO N^ 436/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

436/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E EDSON COSTA BARROS ME.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida josé Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNP] sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n-

06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.- GISELLE

LIMA NOGUEIRADOS SANTOS,inscrita no CPF n^ 624.343.733-72e RG n® 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida josé Sarney, n- 234, Bairro Centro, CEP:

65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

EDSON COSTA BARROS ME, inscrito(a] no CNPJ/MF sob o n*empresa

35.173.483/0001-00, sediada na Rua do Comercio, n- 386, Bairro Centro, CEP: 65.805

000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante designado CONTRATADO, neste ate

representado por Edson Costa Barros, portador da carteira de identidade n° 1511767

SESP/MA e CPF n^ 363.791.903-68, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n-

00.111/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1- de abril de 2021, i;

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrenP?

do Pregão Eletrônico n^ 043/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CtÂDSPLA PRIMEIRA - OBIETO fait. 92.1 e UI

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de material de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Objeto da contratação:1.2.
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ESPECIFICAÇÃO
Acido muriático 1000 ml, caixa com 12

unidades.

QTP V. UMT. V. TOTALMARCA UNDITEM

R$
50Caixa1 start

140,69 7.034,50

Álcool 92,8 de 1000 ml, embalagem com
12 unidades.

R$R$
sol Caixa 202

145,45 2.909,00

40 R$23,50 R$ 940,00terraplast UnidadeBacia de plástico

Balde de plástico com tampa, com
capacidade para 20 litros

Balde de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

3

R$
120 R$20,22terraplast Unidade4

2.426,41

R$
40 R$63,20Unidadeterraplast5

2.528,0')

R$Cesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

100 R$70,14terraplast Unidade6
7.014,0)

R$Cesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 60 litros.

Caixa multiuso 17 litros com tampa fixa e
ao meio para os lados.

Coador para café, com cabo de madeira e
base de tecido 100% algodão no tamanho
grande.

Desinfetante e bactericida, de 1000 ml,

100 R$42,00terraplast Unidade7
^■200,0)

RS
55 R$41,84plasutil Unidade8

2.301,20

RS
280 R$4,72Unidaderancheiro9

1.321,63

R$
160 R$50,83Unidade12 unidades. (COTA

RESERVADA PARA ME, EPP e MEQ

azulim10 caixa com
3.132,80

Desinfetante e bactericida, de 1000 ml,
R$

700 R$50,83azulim Caixa12 unidades. (AMPLA11 caixa com
35.581.00

CONCORRÊNCIA]

Desinfetante e limpador de uso geral
concentrado, em embalagem 2 litros com
bico dosador diluído 1:100.

400 R$11,00UnidadeBom ar12
^.400,00

R$Detergente líquido neutro 500 ml. Caixa
com 24 unidades.

130 R$53,14UnidadeLavaBem13
6.908,20

R$Brilho

dente

Escova dental infantil
300 R$4.70unidade14

1.410,00

limpamaniEscova para unha 25 R$4,85 R$12125unidade15
a

Esponja para limpeza, dupla face de
poliuretano com fibra sintética abrasiva
no formato retangular. Caixa com 60
unidades.

Escovão multiuso com base em plástico e
cerdas em material sintético e resistente.

R$
100 R$80,42Caixajeitosa16

8.042,00

R$ 852 00300 R$2,84Unidadecondor17

Flanela 100% algodão medindo 0,40x0,
60 cm. Na cor amarela. Pacote com 12

unidades

R$
85 R$29,94Pctjanetex18

2,544,90

R$Fralda descartável pediátrica tamanho
M, pacote com minimo de 30 undiades.

100 R$43.73babysec Pct19
4.373,00

R$Fralda
100 R$43,73babysec Pct20

^.373,00

R$Fralda descartável pediátrica tamanho
XG, pacote minimo com 30 unidades.

100 R$50,40babysec Pct21
J5040,(0
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R$Fralda descartável pediátrica tamanho
XXG, pacote minimo com 30 unidades.

Lã em aço, multiuso, com fios finíssimos
emaranhados, fardo com 14 pacotes,
cada pacote com 08 unidades.
Embalagem de 60g.

50,0trbabysec 10022 Pct
5.000,00

R$
300 R$23,40Fardoassolan23

7.020,0(1

R$200Limpa alumínio 500 ml R$ 2,17âlumil Unidade24
■1.340,0»0

Limpador de uso geral para limpeza
pesada concentrado, em embalagem 2
litros com bico

R$
180 R$13,81Unidade25 veja

2.485,8»

R$Limpador tipo multiuso para limpeza
pesada com 500 ml.

180 R$7,98Unidade26 veja
1.436,40

R$Lixeira telada em plástico, com
capacidade para 09 litros.

Luva emborrachada e forrada, nos

250 R$6,04Unidadeterraplast27
1.510,00

R$
200 R$8.60brilhus Pares28

1.720,00tamanhos P/M/G.

Luva sem forro, confeccionada em

borracha, destinada para limpeza
domiciliar

140 R$6,00 R$840,30brilhus Pares29

R$Pá para lixo em zinco, com cabo de
madeira.

150 R$11,45Unidadejanetex30
1.717,5)

RS180Pano de prato R$ 4,45Unidadepanosul31
3.010,0}0

Papel higiênico, folha simples sem
perfume, fardo com 64 rolos de 30
metros [COTA RESERVADA PARA ME,
EPP E MED

Papel higiênico, folha simples sem

perfume, fardo com 64 rolos de 30
metros [AMPLA CONCORRÊNCIA]
Rodo plástico de 60 cm, com cabo de
madeira.

Refil vela carbono block p/ filtro
purificador pou5

Sabonete líquido infantil de 500 ml

R$ RS
Unidadesublime 20032

32.514,00162,57

R$ R$
Fardo 565sublime33

162,00 91.530,00

R$Santa

maria
350 R$21,95Unidade34

7.682,50

R$Acqua
azzuro

60 R$32,47Unidade35
1.948,20

R$
130 R$25,71unidadegranado36

3.342,30

R$Sabonete Líquido de 500 ml 130 R$17.95unidade37 protex 2.333,50

R$Sabonete líquido infantil de lOOml 180 R$19,00granado unidade38
3.420,00

170 R$4.00 R$ 680,00UnidadeSabonete em barra de 90 gr.39 protex

R$Saco para lixo 30 litros, pacote de 100
unidades cada.

500 R$38,99Fardoflik40
19.495,00

Sacolas de 03kg, pacote com 100
unidades.

50 R$ 18,45 R$922 50Plastnort Caixa41

R$Shampoo de 400 ml 700 R$ 13,80Unidadeseda42
9.660,00
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R$-Soda caustica embalagem de 400g 16,90sol Unidade 8043
1.352,0(

R$Toucas descartáveis
180 R$ 16,90descarpack44 caixa

3.042,0(

200 R$4,49 R$ 898,00UnidadeBene casa45 Toalha de mão

R$Vasculhador com cerdas duras e cabo em

madeira
310 R$7,76Unidadejeitosa46

2.405,6(>

R$Vassoura de nylon com cabo de madeira 170 R$12,90Unidadelindona47
2.193,0(

R$Vassoura de piaçava com cabo de
madeira

220 R$33,90Unidadejeitosa48
7.458,0(

R$Vassourinha para limpeza de banheiro
com cabo em plástico e suporte

Unidade 255 12,6049 santa maria
3.213,0(

Valor Total R$ 340.622,15

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

CDfóSüLA SEGÜM3A -W

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo2.4.

aditivo.

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
n,jy.yiumin

nas

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁXmiA QÜINTA - PREÇO fart.92.V15.

0 valor total da contratação é de R$ 340.622,45 (Trezentos e quarenta mil,

seiscentos e vinte e dois reais e quinze centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.1.

5.2.

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. VeV»6.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

7.1.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s] utilizado(s) para reajuste será[ão),7.5.

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado[s) pela legislação então em vigor.

7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto(s) ou

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.
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C nÁllSlUA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92.X.XIelBRO ij32.

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

8.1.

8.2.

com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n-14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

no

econômico-

Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n- 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo8.14.

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

VfiES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIIlr flLáUSULÁNÓNA

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cem-o^*
Mi

Co

9.2.

Código de Defesa do Consumidor [Lei n° 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de9.6.

acordo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n^ 8.078. de 19901. bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n-14.133. de
2Q21:

9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 1161:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116. parágrafo únicoL

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoi^
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta -

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei n- 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

iJ.lL.

IB! "'amJSOlA DiClMA- GARAWríA DE EXECUCAO Birt. 92. XHI

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução

%!, CLÁUSULA I^CIMÂ PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (âEL

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. §2-. da
Lei 14.133. de2Q21L

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave [art. 156. § 4-, da Lei n-14.133. de 20211:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
fart. 1S6. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

11.1.

(1]

(2)
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a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ^9-, da Lei n^

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa fart. 156.57-. da Lei n- 14.133. de 20211.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n- 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

156. $8^. da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1-, da Lei n- 14.135. de

20211:

.»

L:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em11.8.

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart. 1591.

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n-14.133, de 20211

os
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11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

n^ 26. de 13 de abril de 2022.

4

mEXTINÇAO CONtRATÜAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou12.4.

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133 /21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

iiíí
Co

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMSíTÁRlA fart.Rl2LVim

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDEUNIDADE

2-030 ■ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTALPROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO ■ SEMED

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDEPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

ORGÃO FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UNIDADE FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE 2-036 - MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

[30%)

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
■ FUNDEB

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

' 2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEBPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

mediante apostilamento.

a.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.
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W CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-

14.133. de 2021.

W CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

WA>FOROfart.92^^1

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que17.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. ^1^. da Lei n^ 14.133/21.

doX^Nogueiras/MA, 23 de dezembro de 2025.Fort^za

:iRA DOS SANTOSGISELLE

Secretária ivtliniéidal Üe Educação

Decreto n^ 006/2025

Órgão Gerenciador

EDSON COSTA BARROS ME

CNPJ 35.173.483/0001-00

Empresa Contratada
Edson Costa Barros

CPF 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa
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Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

EDSON COSTA BARROS ME, inscrita no CNPJ n»

35.173.483/0001-00. DO OBJETO; Contratação de empresa para

0 fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR: R$ 102.738,05 (Cento e dois mil, setecentos e trinta e

oito reais e cinco centavos). BASE LEGAL: Este contiato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Elcitrônico ns

043/2025, e rege-se pelas disposições expresses na Li í n° 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos d
proposta de preços apresentada passa a inte
ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira

(Contratante) e Edson Costa Sarros (Contratadejr

to públiCG. A
«te contrato

•REFErTUM DE FMTAifZA DOS NOGUEIRAS

lECRfTARU HUWCnU. DE CUL^RA ÊJWID<mE
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UTÍjH£2* d* DCSRESA 3.M.30 OC 00 • lOttfW Conwmo

Publicado por JACIRA COSTA PASiARINHO NirTA
Código identificador a08fi52aeabbbbi>fi5fe2CÉ'Jd749a7b8a■REFEmiRA DE K)BT*i F7* DOS NOGUEIRAS

gCRETARlA MUMCTAl DE ADMIH . PIANE1.E fWAHÇAS SEIUf»

>.009 KANimNÇAODASEC. DE AOMINISTRACAO RUMEjAMENTO E FINANÇAS
iENARf

jNCADE

■nOfETOMTIVOADE

WTUREZAOAOeSRESA > 3 90.30.00 00 • WMtfHl M Contorno

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO h t 436/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 043/2025.>REFErrURA DE F0RTA1£2A DOS NOGUEIRAS3RGAO

iEÇRETARlA MUN. DE AGRICULTURA, RECUARIA í AQUICULTURA

I-OT; . NANVfriNCAO DAS UNIDADES 0€ ABASTECIMENTO

I 3.90.30 00 00 - HMW'>I de Consumo

ÍOU ■ WAHUTEWCM) DA SEC OE AGRICULTURA. PESCA E AQUICULTURA SEMARA

>.3.90.300000-

JWIOADE

>RO>ETO lATMCUOE

IRTUREZA OA DESPESA
##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO ll« 436/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N0 043/2015. PARTIES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através fíi Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA HARROS ME,

inscrita no CNPj n» 35.173.483/0001-00. DO OBJETO;
Contratação de empresa para o fornecimento de material de

higiene e limpeza, para atender as necessidades di Secretaria

Municipal de Educação e suas unidades admlnistridrlvas. DATA

DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO OE VflGÊNCIA: O

presente contrato íniclar-se-á na data de sua assinatura >3 vigorará oor

12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA;

*RO>ETO fATWOROt

tATUREZA O* OeSRtSA M d« Contumo

P >REFErjRA DE FORTA1E2A DOS NOGUEIRASRGAO

>ECRgTARlA MUN. DÉ MElÕ AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE • SEMWA5

í-oia • mWUTtNCAO da SEC. do meio AAIBlENTt E SUSTENTABIUDADE • sgSBS
NIDADE

lOIETO/ATMOÁnfe
tnjREZAOA QBÍ«tA 3.90.30 OÚ 00 - HwiAl d* Cen«ume

«EFETTJRA DE FOMTAmA DOS NOGUEIRAS

>EC, HUN. OC MFIMESniUTURA. URBAN E SANEAACHTO . SEMIUS

1-023 NANUTENÇAODASEC. DEINFFtAESTRUTURAURB 6 SANEAMENTO SEMIUS

UNOADE

■ROlETDfATTVIOADE

«ATVIREZA DA DESPESA 13.90.30 00 00 man»wContumo

•REFEiniRA DE FOrrALIZA DOS NOGUEIRAS

ÍEC NUN, Dt IUVENTUDE. esporte E lazer ■ 5EMJEI

t-027 • NANUTENCÀQ DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E LAZER
JNIDADE

»R0>ETO/ATTVIOADe

NATUREZA OA DESPESA > 3 90 30 CC OO - MK«n«l O* Consumo

VALOR: R$ 56.332,40 (Cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e

dois reais e quiarenta centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n» 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

Edson Costa Berros (Contratada).

■REFErrURA DE FORTALEZA DOS MOGUCIRAS

iECRETARIAMUNlOPALDEEOüCACAO-SEMEO/MOe

mOiETO FATIVIOAPE >-030 • FtANUTENÇAO E fUNCX)NAHE»fTO DO ENSINO FlWDAMPnÃ7
HAPIABTA BA DESPESA 1.3.90.30.1)0.00 • Mitenal de Ccnsumo

PROIETO NkTWIPADC i-033 - WANUTENÇAO E fUHClONAMEHTD DA SECRETARIA OAEWiC ^AO • SEMED
mTVer* OA DESPESA 1.3 90 30 00.00 - Matenal de Consumo

>RO<ETO /AT1VIOADE í-03< ■ WANUTENÇAO DA EDUCAÇAO INF AWTTt

«ATVItfZA DA DESPESA 3 3 90 30 00 00 - Matenal de Consumo

«RQIEro /ATIVIDADE ?-031 ■ PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODF

«ATTmSZA OA DESPESA 5.3.90 30 00 00 - Matefial de Consumo

JMIPAPE

MWAO ‘UNOE» • FORTAIFTA otx NOGUEIRAS

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Códf^Identificador be59f75041e91aal65c8be2c01fb00e0

MNDEB

3.038 • MANUTENCAO E CQOROENACAO PO ENSINO FUNOAMBMTAL >J9^
WIOAM

■ESS^^ãtívIdãoE
i^pniABÂ owRWáB.3.9(1.30.00.00 • Metenil de Consumo ■ v ■ ■

rT30-MANUTENCji0EFUWCÍ0NA5EFr3D0EN5IN0fl.1OAI€NTA. FUNDES<IO»TO/ATIVIDADE

gp—TA m OEIPtÍAt3.3.»0.30.00.Q0 • Mtenel d« Consumo

NWMETD/ATIVtOADt 1-133 • mNUTENÇAOOA EDUCACAO INF AOTL-W/HBB
lATUMZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00-Metenil fleÇOjWJW

XTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO 43S/2025.

RESULTANTE DO PREGAO ELETRÔNICO N» 043/2025.
VALOR: R$ 340.622,45 (Trezentos e quarenta mil, talscentoji e

vinte e dois reais e quinze centavos). BASE LEGAL: E.ste contriito

tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nB 043/2025. e rege-se pelas disposições express» na b;l nB 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos oe direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Glselle Lima Nogueira dos Seittos (Ccntratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 435/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipat de Assistência Social e a empresa EDSON COSTA
BARROS ME, inscrita no CNPJ nB 35.173.483/0001-00. 00

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇÃMENTÃRlAj

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador 17b354d9c6f48abfyi609')578efb46f54

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 437/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043 2025.
BSTCNCWSOÕÃLMOM
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##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS HOGUE IlAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO h* 437/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/202S. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa EDSON COSTA B4RROS ME,
inscrita no CNPJ ns 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:
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PRKFCITURA

DOS NOGUEIRAS
rn4AA4.##0 * aemovuçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.“ 325/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. \° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) JOILSON PEREIR^^ DOS
SANTOS 4 AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL
DOS CONTRATOS n.° 436; 440 e 444/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento, de material de
higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e suas unidades
administrativas.

Àrt. 2.“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás dispòsi^Ões em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025
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